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RESPOSTA AO PROCESSO DE IMPUGNAÇÃO N° 0015838/2024. 
 
 
 
 

1. RELATÓRIO 
 

 
Trata-se de Pedido de impugnação via processo n. º 0015838/2024 ao Edital do 

Pregão Presencial nº 07/2024 (SRP), cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para locação de equipamentos de informática para uso administrativo e 
pedagógico, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e 
seus anexos. 

 
O pedido de impugnação (PA n. º 0015838/2024) foi encaminhado no dia 

02/07/2024, às 12:30, por meio de processo físico aberto no setor de protocolo do 
município, pela empresa TRANSFORMATIO TECHNOLOGY LTDA, inscrita sob o 
CNPJ nº 02.229.787/0001-93. 
 

Diante disso, passa-se à análise da admissibilidade e, por conseguinte, do mérito da 
exordial impugnatória. 
 

 
2. DA ANÁLISE E DA MANIFESTAÇÃO 
 
Recebida de forma tempestiva a impugnação, analisada os argumentos colocados, 
apresentamos as seguintes ponderações: 
 
 
a) Inexistência de Certificados de Comercialização: a ANATEL não expede 

certificados de comercialização de equipamentos de telecomunicações. a 
competência da agência se limita à certificação e homologação dos 
equipamentos, atestando que estes cumprem os requisitos técnicos e 
regulatórios estabelecidos. a exigência de um documento que não existe no 
âmbito das atribuições da ANATEL torna-se, portanto, inaplicável e 
impraticável. 
 

 
RESPOSTA: Acreditamos que houve um equívoco de interpretação por parte do 
licitante acerca da não existência de documento de certificação, visto que conforme 
Resolução nº 715/2019 da própria Anatel, 
https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2019/1350-resolucao-715#art3, 
que versa entre outros assuntos sobre certificação de produtos de telecomunicações, 
onde na sua Subseção III, artigos de 36 a 44, sobre Modelos de Certificação para 

https://informacoes.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/2019/1350-resolucao-715#art3
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produtos de telecomunicação como os especificados no item 4.20.10 do Termo de 
referência do edital de pregão presencial 07/2024.  
 
Cabe ressaltar que através do próprio site da ANATEL via endereço 
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/certificacao-de-produtos/consulta-de-
produtos#:~:text=Conforme%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%20715%2
F2019%20da%20Anatel%2C%20os%20produtos,o%20Sistema%20de%20Certifica%
C3%A7%C3%A3o%20e%20Homologa%C3%A7%C3%A3o%20da%20Anatel. É 
possível realizar uma consulta de produtos de telecomunicações certificados pela 
mesma e na consulta do próprio site da ANATEL aparece o seguinte dizer:  
 

“Conforme Resolução nº 715/2019 da Anatel, os produtos somente poderão ser 
comercializados em território nacional caso haja Certificado de Conformidade 
Técnica válido e homologado pela Agência.  
Para informações mais detalhadas acesse o Sistema de Certificação e Homologação 
da Anatel. ”    

 
Veja print abaixo do site da ANATEL: 
 
 

 
 
Desta forma, cabe a licitante apresentar certificado de conformidade técnica válido e 
homologado pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, uma vez que este é 
imprescindível para a comercialização do produto em território nacional, conforme a resolução 
ora mencionada. 

 
 
 

https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/certificacao-de-produtos/consulta-de-produtos#:~:text=Conforme%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%20715%2F2019%20da%20Anatel%2C%20os%20produtos,o%20Sistema%20de%20Certifica%C3%A7%C3%A3o%20e%20Homologa%C3%A7%C3%A3o%20da%20Anatel
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/certificacao-de-produtos/consulta-de-produtos#:~:text=Conforme%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%20715%2F2019%20da%20Anatel%2C%20os%20produtos,o%20Sistema%20de%20Certifica%C3%A7%C3%A3o%20e%20Homologa%C3%A7%C3%A3o%20da%20Anatel
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/certificacao-de-produtos/consulta-de-produtos#:~:text=Conforme%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%20715%2F2019%20da%20Anatel%2C%20os%20produtos,o%20Sistema%20de%20Certifica%C3%A7%C3%A3o%20e%20Homologa%C3%A7%C3%A3o%20da%20Anatel
https://informacoes.anatel.gov.br/paineis/certificacao-de-produtos/consulta-de-produtos#:~:text=Conforme%20Resolu%C3%A7%C3%A3o%20n%C2%BA%20715%2F2019%20da%20Anatel%2C%20os%20produtos,o%20Sistema%20de%20Certifica%C3%A7%C3%A3o%20e%20Homologa%C3%A7%C3%A3o%20da%20Anatel
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b) Confusão de Termos e Finalidades: A certificação e homologação de 
equipamentos pela ANATEL têm por objetivo garantir que os produtos estejam 
em conformidade com as normas técnicas, assegurando sua segurança e 
eficiência. Exigir certificados de comercialização demonstra um 
desconhecimento das competências e processos da agência reguladora, 
criando um requisito que não guarda relação com a realidade prática e legal 
do setor. 
 

 
RESPOSTA: Como já argumentado e demostrado no item acima descrito, a própria 
ANATEL diz que:  
 

“Conforme Resolução nº 715/2019 da Anatel, os produtos somente poderão 
ser comercializados em território nacional caso haja Certificado de 
Conformidade Técnica válido e homologado pela Agência.”. 

 
 
Neste contexto, justifica-se a solicitação da certificação para os produtos de telecomunicações 
exposta no item 4.20.10 do Termo de referência do edital de pregão presencial 07/2024. 

 

c) Desnecessidade e Desproporcionalidade da Exigência: A imposição de 
requisitos que não estão previstos na legislação e que não correspondem às 
atribuições da ANATEL constitui uma barreira desnecessária à participação no 
certame. Tal exigência não contribui para a seleção de propostas mais 
vantajosas para a Administração Pública e apenas restringe a competitividade, 
violando os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

 

RESPOSTA: Como já demostrado nos itens acima descritos a exigência referente ao 
item 04.20.10 não é desnecessária e nem desproporcional visto tratar-se de uma 
exigência da própria agência ANATEL. 

 

d) Violação ao Princípio da Competitividade: A exigência de certificados 
inexistentes cria um obstáculo artificial à participação de potenciais licitantes, 
infringindo o princípio da competitividade previsto no art. 3º da Lei nº 
14.133/21. Esse princípio visa assegurar ampla participação de interessados, 
permitindo que a Administração obtenha a melhor proposta, tanto em termos 
de preço quanto de qualidade. 

 

RESPOSTA: Como demostrado acima no item A, os certificados existem, o que invalida 
o questionamento e argumentos do item d. 
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e) Inadequação do Instrumento Convocatório: A exigência imposta no edital é 
desarrazoada e desproporcional, uma vez que não guarda relação direta com 
a qualificação técnica das empresas licitantes. A exigência de documentos não 
previstos. 

RESPOSTA: Como já demostrado nos itens acima descritos a exigência referente ao 
item 04.20.10 não é desarrazoada e nem desproporcional visto tratar-se de uma 
exigência da própria agência ANATEL. 
 
Segue em anexo a resolução nº 715/2019 e a consulta do site da ANATEL acerca de 
certificados de produtos de telecomunicações, que foram utilizadas com base para as 
respostas dos itens acima contidos neste documento. 
 
 
3. DA DECISÃO 

 
 

Portanto, diante ao exposto, esta Secretaria considera improcedente está impugnação. 
 
 
Este é o parecer. 
 
 

 
Maricá/RJ, 04 de julho de 2024. 

 
 
 
 

 
Flávio Ferreira Consoline 

Mat. n. 106.397 
 
 
 

 
Márcio Batalha Jardim 

Secretário de Educação 
Mat. n. 110.941 

 
 


